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Resolução
RESOLUÇÃO N* 067, DE 1993

Dispõe sobre a revisão geral da

remuneração dos servidores da

Câmara Legislativa do Distrito

Federal e dá outras providên

cias.

Faço saber que a câmara Legislativa aprovou e eu pro -

mulgo a seguinte Resolução:

Art. 1» - Ficam reajustados em 100% (cem por cento) a
partir de 01 de janeiro de 1993, a remuneração dos ^cargos
efetivos, o vencimento dos cargos em comissão e das funções de
confiança da Estrutura Administrativa Permanente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e a remuneração dos cargos em
comissão e funções gratificadas da Estrutura Administrativa
Provisória da câmara Legislativa do Distrito Federal.

§ ia - 0 reajuste de que trata o "caput" deste artigo
terã como base de calculo os valores das remunerações constantes
do Anexo I da Resolução n* 059, de 1992 e dos Anexos I, II e VI
da Resolução n« 064, de 1992, com os valores atualizados da
aplicação da Resolução n^ 066, de 1992.

§ 2* - Na aplicação do percentual referido no "caput"
deste artigo, serã deduzido o índice de reajuste concedido a
título de antecipação:

I - pela Resolução n* 059/92, para o quadro de Pessoal
efetivo, acrescentando-se 33,4 (trinta e trSs vírgula quatro)
pontos percentuais;

II - pela Resolução na 066/92, para o pessoal
comissionado e de funções gratificadas.

Art. 22 - Ficam reajustados em 102, 164% (cento e dois

vírgula cento e sessenta e quatro por cento), a partir de 01 de
janeiro de 1993, os valores da representação mensal dos cargos em
comissão e das funções de confiança da Estrutura Administrativa
Permanente da câmara Legislativa do Distrito Federal

Parágrafo único - 0 reajuste de que trata o "caput"

deste artigo terá como base de cálculo os valores da

representação mensal constantes dos Anexos I e II da Resolução

nfi 064, de 1992.

Art. 3* - Os valores a que se referem os artigos ls e 2S

desta Resolução ficam concedidos na forma dos Anexos I, II e III

desta Resolução.

Art. 4* - Ficam assegurados aos servidores da câmara
Legislativa do Distrito Federal os reajustes e antecipações
concedidos aos servidores do Governo do Distrito Federal, nas

mesmas datas e nos mesmos índices, incidindo os cálculos sobre a

remuneração dos cargos efetivos, o vencimento dos cargos em

comissão e das funções de confiança da Estrutura Administrativa

Permanente da câmara Legislativa do Distrito Federal, e a

remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas da
Estrutura Administrativa Provisória da câmara Legislativa do

Distrito Federal, nos termos do art. 13, inciso I, alínea "o" do

Regimento Interno.

Art. 5a -Os valores da representação mensal dos cargos em

comissão e das funções de confiança da Estrutura Administrativa

Permanente da câmara Legislativa do Distrito Federal, calculados

sobre a remuneração mensal do Deputado Distrital, serão fixados
pela Mesa Diretora, consoante percentuais estabelecidos em

Resolução.

Art. 6fi - As despesas decorrentes da aplicação do
disposto nesta Resolução correrão por conta da Dotação
Orçamentária própria da câmara Legislativa do Distrito Federal,
consignada para o presente exercício.

Art. 72 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art.89 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 4â-de fevereiro de 1993.
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ASSESSOR TÉCNICO

VENCIrttrtTQ
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ANEXO I

( C onti nuição)
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Chefe da Consultoria Jurhttca CMU OJ0XSM& 50» 2fiLS07.l22.il 34Jlt1.073.Or 4.567.173.01 36.507.133.15 31.074 395. tf
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Goente-Coordenador do FASCAL CL-14 tUM9t43Q.2' 33% UUOLSQV" 2&.474.044.75 3.005.9/7.50 IO.U4.D05.5t 72 3U>'jOjnrt
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Chefe de Setor CL-12 5.SM.9G7J0 20% 13.703.703,53 19.319.C70.m • 3.0447U.M 13.703 703.53 10 030 405.5T
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Asr.lr.fonlc Parlamentar 1 C.I.-OÍ) ^ »i :ai.m ir>% n 4A7 ?n.m 11 nat nw.fin t im w.i y> ri4n7 jii no 1(1-MT) 141 Vi

Secretário de Diretoria CL-00 Z7Cr.0O3.7O 14% 7.421.994^0 10.109.077,90 1.U2.39I.04 7 431.994.10 0 944 3II1.J4

SecrcUrlo de Divisão CL-00 1767.D03.7C 14% 7.421.994.8 Itt 109.97 /.Ml 1.522.391.04 7.471.994,30 01H4JU5./4

Secretario da Consultoria Jurídica CL-00 2.7C7.9G9.7C 14% 7.421.994.30 IA 109.977.90 I 522 391.04 7 431.994.30 0944JII5.74

Sr 'trio do Gabinete da Mesa Diretora CL-00 ZJMMXn 14% 7.421.994.20 iaiD9.Q77.gC I.5I2.39I.04 7 43t 994.7U 0 944 3A5.74

Seu»tAifc>da Ass. Esp. de FiscafiwçJo c Controle CL-00 3.767.903.70 14% 7.411.094.20 ia 109.97r.oc 1.533.391.04 7.4Í1 9V4.7U A 944 30:>.Í4
SecreUrlo da Assessoria do Plenário c Distribuição CL-00 2.7C7.903.70 14% 7.421.D04.2G tai09.977.3C 1.532.391.04 /.421.H)4.M 0944 M\J*
Secretarioda ComissAo Permanente de licitação CL-00 I.7C7.0UJ.7II 14% 7.421.994,20 ta 109.0/7.» 1.532.39r.04 7 4110Ü4.7» 0 944.305.7*

Secretário Parlamentar <•' CL-00 7 7AT 90.1.711 14% 7 47IPM.M mi ioü tat nr 1 977 391.04 J 471 "H4 jn n -m w. J i

SctucUilo Parlamentar II CL-07 7 4111 tnr*?n 12% fi ,V.t H»,» n «17 IKM.HI t 3/n lM.fin r. y,\ im v / Hl «r.l íí

Siwrelarlo P.vtamrnlar 1 Cl-05 ? 7M .inr..nr> 10% r, 301 474.43 TSismi.» 1 717117 7/ 'i 301 474 «1 r. •,!•! ^^/ m

Aindllardc Gabinete V * CI.-05 i Ma mn.m <n% 4 771 Jni.nt r. 4171)7701 9ll434ri7 4 »/i íni tn *.«n Jlf.M

Atnrffiarric Gabinete IV Cl .-04 1 ri?7.n«).ÍH 00% 4 741 13n.fi4 r. 7K.1 r.v> in nv.iir^ni 4 74) IVl',4 MI/HW/,

Ai mllvife Gabinete llf CI.-0.1 i nn.i ;»t.m 07% snnrw.in f.iKMwr. 7m tw. r.7 3 71(110/ III

AimUlarric Gabinete II CL-02 t tnr i<Ki.nn os* 3 intiitM.rs. 4jfmfMn.ru ram va y. .1 inon-^rj". l/n-umn.*

AinKarrii; Gabinete 1 Cl .01 i nnn 7!M, u rn% 7 BV> 717.77 i r,m mki.x.
—.V7.™'* 7r.'nn>7T

1M"*- '

CARGOS EM COMISSÃO OA ESTRUTURA PROVISÓRIA E LEI ORGÂNICA

Tabela rle RermrncraçAn Vqfi ncia: Ot/OI/On

Cargos em Combalo
/FunçOosdo Confiança

NNel

Vortclmonto

Mensal

Gratificação
Romunoracao

Total

OpçSo comVencimento
rio Caigo Tifntiwi / Ot igem

Valor Valor Nlvol Gratiltcaçlo KwitunMacSo
Tolal

Assessor - Lei Orgânica
Assessor - lei Orgânica
Assessor - LeiOrgânica
Assessor - Lcl Orq.lniea

FG-4

FSO

FS-2
FS-1

0.303.950.92

6.919.930.24

5.335.907^0

4.1»l.!t7rt.Sr.

22.207.0O3.9O

lasrs, 170.40

14.0StLS3S.1O

11.14.1.Ü03.14

30591.754.00

23.493.129.64

20.394.503.40

IA 20TI077.70

F3-4

FG-3

FS-2

FS-1

22.207.0O3.M

10.573.170.40

' 14.050.530.10
11 143ÍI02.14

22.307.003.90

ia573.170.40

14.050536.10

lt 143-107.14

SccrcUrio • Lei Orgânica
Secretario - Lct Orgânica
Secretario . t.el Orq.InlcA

l-Ü-3
l-ü-2

Fn-I

3.321.500.54

2.767.903,70
7 7t4 3nn.nn

o,oiai2t.cz

7.429.W7.0O

&94.14I4.4?

12.236.702,16

10.197.25t.C0

n. iri7.mt.7n

FDO

FO-2

FO-1

0.915.121.07

7.429.207,90
r>?41414.47

0.915 121.07

7 439.367.!»

f. «14.1414.47

Assessor Técnico 1 ' GF-* 1B73.HI74.4T. 111733 A74.4T. GF-3 ir. T4ii r.tt.14 ir.rii r.n.M

Assessor Técnico H GF-2 tcr<oi.r.tt.t4 ir.rini.r.ii.i4 GF-3 13 731 147.67 t3 7M .I4í,r.í

Assistente Técnico 1 GF-3 137r«1.347.r.7 13.751.^42.67 GF-4 iinomn.nn itmtn/.i.nii

Assistente Técnico II GF-4 nooi.oí.i.no tt.nntnr.i.m GF-5 n7:<i«nr,.r.7 njwiinr..:!?

Atmiliar rle ArJmÍnfslr,ic,1o 1 GF-3 njrfliwt.:.? rt JWnoTi.w GF-fi r.n/r>rtri.74 r.nrr.nrt 74

AtruiJí.irde Administração H GF-6 B07S 671.74 6 MS r.71.74 GF-7 5 r.no '•.11.04 :. rim mi.04

A; 1 rle Apoio GF-7 a T<m ror.04 :• rm m/,04 GF41 4.701 r.4n.4A 4 tn-\ ;.4n *r.

Redação final
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N= 141, DE 1993

Dispõe sobre a revisão geral da
remuneração dos servidores da

Câmara Legislativa do Distrito

Federal e da outras providên

cias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1* - Ficam reajustados em lOOSí (cem por cento) a

partir de 01 de janeiro de 1993, a remuneração dos cargos
efetivos, o vencimento dos cargos em comissão e das funções de

confiança da Estrutura Administrativa Permanente da câmara

Legislativa do Distrito Federal e a remuneração dos cargos em

comissão e funções gratificadas da Estrutura Administrativa
Provisória da câmara Legislativa do Distrito Federal.

§ 1* - 0 reajuste de que trata o "caput" deste artigo
terá como base de calculo os valores das remunerações constantes

do Anexo I da Resolução n« 059, de 1992 e dos Anexos I, II e VI
da Resolução n« 064, de 1992, com os valores atualizados da
aplicação da Resolução n» 066, de 1992.

§ 2* - Na aplicação do percentual referido no "caput"

deste artigo, será deduzido o índice de reajuste concedido a
título de antecipação:

I - pela Resolução n» 059/92, para o quadro de Pessoal
efetivo, acrescentando-se 33,4 (trinta e três vírgula quatro)
pontos percentuais;

II - pela Resolução n* 066/92, para o pessoal

comissionado e de funções gratificadas.

Art. 2« - Ficam reajustados em 102, 164# (cento e dois

virgula cento e sessenta e quatro por cento),Oa partir de 01 de

janeiro de 1993, os valores da representação mensal dos cargos em
comissão e das funções de confiança da Estrutura Administrativa
Permanente da câmara Legislativa do Distrito Federal

Parágrafo único - 0 reajuste de que trata o "caput"
deste artigo terá como base de cálculo os valores da
representação mensal constantes dos Anexos I e II da Resolução
ns 064, de 1992.

Art. 3a - Os valores a que se referem os artigos 1« e 2«

desta Resolução ficam concedidos na forma dos Anexos I, II e III
desta Resolução.

Art. 4S - Ficam assegurados aos servidores da câmara

Legislativa do Distrito Federal os reajustes e antecipações
concedidos aos servidores do Governo do Distrito Federal, nas

mesmas datas e nos mesmos índices, incidindo os cálculos sobre a
remuneração dos cargos efetivos, o vencimento dos cargos em
comissão e das funções de confiança da Estrutura Administrativa
Permanente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, e a
remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas da
Estrutura Administrativa Provisória da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, nos termos do art. 13, inciso I, alínea "o" do
Regimento Interno.

Art. 5* - Os valores darepresentação mensal dos cargos em
comissão e das funções de confiança da Estrutura Administrativa
Permanente da câmara Legislativa do Distrito Federal, calculados
sobre a remuneração mensal do Deputado Distrital, serão fixados
pela Mesa Diretora, consoante percentuais estabelecidos em
Resolução.

Art. 6* - As despesas decorrentes da aplicação do

disposto nesta Resolução correrão por conta da Dotação
Orçamentária própria da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
consignada para o presente exercício.

Art. 7* - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Art.8« - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de fevereiro de 1993.

$ÜU*D 7

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

^< ANEXO I VALCI4ES DE : A/01/V3
HBH.«unflaBBiiB»iiTáaBqii«aanmi •I.TIK V B l»l BBSEa • »ü * • "!»BJ VI BiBEFBHBrlisiaDXKMfSBa

AGENTE DÜ APCtD j AUXILIAR BE ADMINISTRAÇÃO

••iev«iiiBi:aiiimai:EBii3n=eBi3E3 •»i»ai*»EH» HttBnflSIBSFirSHnBSBrSBUBIBBH IiailIIIIIKWIH •«•••«l.»»» »MCLXII» -Ju,a

FftSRAO VENCI rlSS 70 1 CAL REMUNERAÇÃO í PAOSrVJ! VEKCIKEKfO ! í-au : REríL::'!>F:AJ.í;i

W 1.310.794,2S1 5.233.271,571 6.549.065,C5I OS 1 1. CiO. 034,/."! 7.433.1/7,4VI
02 1.405.32a,GÂ! 5.230.271,57! 4.644.098,43! 07 ! 1.994.8(17.13! 7.433. 177, Í.9S 9.428.044.ÍJ?
03 1.307.749,301 3.233.271,571 6.746.020,871 Oít 1 2.139.3Í6,51Í 7.433.1/7,4V! V.S72.AV<i,20

1.617.061,13! 5.233.27i,57i 4,855.332,701 09 1 2.294.631,45! 7.433.1?/,691 9.727.1:09,14
05 1.734,2?8,v4! 5.238.271,571 6.972.569,£31 10 1 2.440.992,24! 7.433.1/7,6'/!
Cí 1.340.034.é7i 5.238.271,371 7.090.304,241 11 ! 2.639.414,18! 7.433.177,691 1C.072.'.'/1,Ü7
07 1.794.887,18! 5.238.271,571 7.233.158,751 12 1 2.«30.771,71! 7.433.1/7,691 !0.26.5.949,40
03 2.139.514,511 5.233.271,571 7.577.788.08! 13 1 3.034.002,66! 7.433.177,691 10.4*9.1il0,3í,

2.294.631,451 5.233.271,571 7.532.903,02! 14 1 3.256.112,64! 7.433.177,4'/! io.6sy.2y4,tfi
2.440.992,241 5.238.271,571 7.699.263,801 15 1 3.492.181,04! 7.433.177,69! 10.925.3SIJ,73

11 2.639.414,181 5.236.271,571 7.877.685,741 14 1 5.743.364,141 7.433.177,69!
12 2.830.771,711 5.233.271,571 8.049.043,27! 17 I 4.016.903,07! 7.433.17/.69Í ll.4S0.OliO.76
13 3.036.002,441 5.238.271,571 6.274.274,231 13 1 4.303.123,53! 7. 433.177.4'/:

3.256.112,86! 5.233.271,571 3.494.384,431 19 1 '.£20.447,97! 7.433.177,49! 12.C!*Z.A43,S4
3.492.181,041 5.238.271,57! 0.730.452,611 20 i 4.953.4?l,7s'í 7.433.177,4V! 12.33>J.62V.4,1

ASSISTENTE TECHICO

FAD3AQ 1 VENCIMENTO 1 CAL I REMUNERAÇÃO i FA3RA01

11 ! >- 2.439.414,13! 10.547.775,901 "13.167.193,051 11 i

ASSISTENTE LEGISLATIVO

VENCIMENTO I GfiL I REKIMEKA IíVi

2.639.414, líl! 10. 547. 778,901 13. li!/. IV.í.Olí
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2.S3C.771.71!
3.036.002.661

3.254.112,361
3.492.181,04Í
3.74S.364.141
4.014.903,07!
4.308.123.-55!
4.420.467,871
4.955.451,791
5.314.722,051
5.7CQ.039,39l

' 6.113.292,24!
6.556.505,931
7.031.852.40!

10.547.

10.547.

10.S47.
10.547,

10.547,
10.547,
10.547.

10.547.
10.547.

10.547,
10.547,
10.547.

773,90!
778,901

77Ü.9CI•
778,90!
773.90!
773,90!
77H.90Í
778,901
778,901
77G.90!
773,90!

77S.901
773,90!
.770.90!

13.370.550,611

13.303,
14.039,
14.293,

14.544.
14.855,

15.168,
15.5-33.

15.D42.
14.247,

16.441,
17.104.

17.579.

591.74!
,959,951
,143,07!
,481,97!
.907,451
.244,771
,230.701
,500,951
.818,291
.071,14!

,234,83!
.631.50!

27 í

23 I
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(Continua;t

2.USO.7/1.711
3.036.002,44!
3.256.112.36!
3.49J.101.04.1

3.745.344,14!
4.014.¥O3r07i
4.7C<3.120,55!
"í.420.467,Ü7!

4.955.451,7;:
5.314.722, (:M
5.700.037.3?:

•4.113.292,241
i. £54.505, '/3í
7.031.£32,40!

10.34/.

10.5!7,
10.547.
10.547.
10.547.

10.547.
10.547.
10.347.
10.K47.
IO.547.
10.547.

10.547.
í0.547.
10.£47.

//a,vo:

7/3,V01
773,¥0!
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77ÍÍ.Í01
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7/3,VÓS
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13.3/1.1.^0,61
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13.S03.£--/1,76
14.03/.¥!*'/, V3.
14.2«f. 143,07
14.544.4ífl,V7
14.B15.V07,4i
Í.!S. 143.244,7/
13.503.230,70
15.134:!. 300.9a
14.247.3i3.29

14.661.0/1,14
17.104.234,153
I7.57V.6:il.ai)

ASEES3CÃ VETCflICO f.5C£SSC» LEGISLATIVO

VEHCIrl£MTO REííüMÍRACAO

3.743.344.14! i4.'/67 43?,ÜÜ! IS.712.304,04!

4.016.903,071 14.967 439,eci i3.fü4.342,95i
4.303.123,53! 14.947 439,03! 19.275.54S.43!

4.620.447,07: 14.947 439,831 19.587.907,751

4.955.451,79! 14.947 439,38! 19.922.091,47!

5.314.722,05! 14.967 439,801 20.5S2.161,931
S.700.039,39! 14.947 439,33! 20.4S7.479.27!

6.113.292.24! 14.967 439,GUi ?1.080.732,121

4.534.505,93! 14.947 439,30! 21.523.945,01!

7.031.852,601 14.947 439,33! 21.999.292,43!

7.541.441,92! 14.967 439,eoi 22.507.101,30!

0.036.432,41! 14.947 437,133! 23.055.872,291

8.674.643,74r 14.947 439,Sâl 23.642.233,64!

9.203.749,93! 14.957 439,80! 24.271.209,81!

9.973.293,251 14.947 439,301 24.945.733,13!

VENCIriEKTi]

3.745.344,14!
4.C-16.V0?,07:
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" 5.700.039,37!
6.113.292,241
4.554.505,931

7.031.052,601
7.511.441,9^1
G.033.432,411
0.674.«43,741

7.305.769,93!
9.970.293,25!

i9.Ç5i.:í'J'4,;ii:
17.95Í..EÍJ4.S1!
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19.954.534rí.l!

17.956.*J't4,M!
19.954.534.51!
19.«S4.Sü6r-!>i:
19.954.534,51!
17.9J4.5i;S,511
19.954.504,51!
19.9Si.!534,Sli
Í9.954.5íi4,ai!
19.954.5Ü4,51!
19.954.£tí4,5Ll
19.954.5iii,51!

HEMf-,fiíí*.;;iV

'Ji./Ol.VIiO.Í.?
23.V73.',!;?,&::
24.264.7i:f.0A
24.1177.CM,2)i
•j4.912.ojí;,:io
25.271. 303,5*J
2Õ.656.42íi,ií-/
24.C49.U7a.73
24.513.09^,44
26.9S0.439,11

27.4Vil.24ii,4'»
2e.045.iHO.VI
2:3.631.4M,27
2¥.240.i'S4,4-';
29.934. S/V,/,".

ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO DAESTRUTURA DEFINITIVA E GADINETE3

Tabela ite Remuneração
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CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA PROVISÓRIA ELEI ORGÂNICA

Tabela de Remuneração

Errata
ERRATA

PRpJE-pO DE'RESOLUÇÃO N« I41

Vjflflry.ia: 01/01/0.1

DE 1993

. PROTOCOLO LEGISLATIVO

Dispõe sobre a revisão geral da
remuneração dos servidores da Câ

mara Legislativa do Distrito Fede

ral e dá outras providencias.

A câmara Legislativa do Distrito Federal resolve:

Art. 1= - Ficam reajustados em 100% (cem por cento), a par -
tir de 01 de janeiro de 1993, a remuneração dos cargos efetivos, c
vencimento dos cargos em comissão e das funções de confiança da Estru
tura Administrativa Permanente da Câmara Legislativa do' Distrito Fede

ral e a remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas da
Estrutura Administrativa Provisória da Câmara Legislativa do Distrito

Federal.

§ 19 _ o reajuste de que trata o "caput" deste artigo terá

como base de cálculo os valores das remunerações constantes do Anexo I

da Resolução na 059, de 1992 e dos Anexos I, II e VI da Resolução n»
064, de 1992, com os valores atualizados resultantes da aplicação da
Resolução na 066, de 1992.

$ 2« - Na aplicação do percentual referido no "caput" deste

artigo será deduzido o índice de reajuste concedido a título de anteci
pação pelas Resoluções n« 059 e 066, de 1992, respectivamente, para
o quadro de Pessoal efetivo e para o pessoal comissionado e de funções
gratificadas.

Art. 2* - Ficam reajustados em 102,164* (cento e dois vírgu
la cento e sessenta e quatro por cento), a partir de 01 de janeiro de
1993, ovalor da representação mensal dos cargos em comissão e ^ das
funções de confiança da Estrutura Administrativa Permanente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal. ^

Parágrafo único - 0 reajuste de que trata o "caput" deste ar
tigo terá como base de cálculo os valores da representação mensal cons
tantes dos Anexos I e II da Resolução na 064, de 1992.

Art. 3a - Os valores a que se referem os artigos Ia e 2a des

ta Resolução ficam concedidos na forma dos Anexos I, II e III desta

Resolução.

Art. 4S - Ficam assegurados aos servidores da Câmara Legisla

tiva do Distrito Federal os reajustes e antecipações concedidos aos
servidores do Governo do Distrito Federal, nas mesmas datas e nos mes

mos índices, incidindo os cálculos sobre a remuneração dos cargos efe
tivos, o vencimento dos cargos em comissão e das funções de confiança
da Estrutura Administrativa Permanente da câmara Legislativa do Distri
to Federal, e a remuneração dos cargos em comissão e funções gratifica
das da Estrutura Administrativa Provisória da câmara Legislativa do
Distrito Federal, nos termos do art. 13, inciso I, alínea "o" do Regi
mento Interno.

Art. 5a - 0 valor da representação mensal dos cargos em co
missão e das funções de confiança da Estrutura Administrativa Permanen.
te da Câmara Legislativa do Distrito Federal, calculado sobre a remune
ração mensal do Deputado Distrital, serão fixados pela Mesa Diretora ,
consoante percentuais estabelecidos em Resolução.

Art. 6a - As despesas decorrentes da aplicação do disposto
nesta Resolução correrão por conta da Dotação Orçamentária própria
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, consignada para o presente
exercício.

Art. 7a - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi

cação.

Art. 8S - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das cessões, de fevereiro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVAHES

Deputada

Vice-Presidente

Deputado PEHIEI/ PACHECO

2a Secretário

Presidente

Deputada LÚCIA CARVALHO
1» Secretária

DepuítKte-VCLAUDIOy

3* Secretário
ONTEIRO
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JUSTIFICAÇÃO

A presente Resolução tem por finalidade conceder aos ser

vidores' do Poder Legislativo do- Distrito Federal, reajustes compati

veis com o percentual de reajuste atribuído aos serviodres do Covernc

Federal e do Governo do Distrito Federal.

,v. Observando o princípio constitucional da isonomia, tanto nc
seu aspecto externo, em relação ao Executivo, quanto no.quo diz ..res
peito ao contexto externo, em relação ao Executivo, quanto no que
diz respeito ao contexto interno do Poder Legislativo, buscou-se dar

um tratamento eqüanime ao pessoal efetivo, ao comissionado e ao de

funções gratificadas.

Para tanto, foi utilizado o índice de lOO.OOSí (cem por
cento), incidente sobre a remuneração de 31 de dezembro de 1992, ou
seja, sobre os valores fixados pelas Resoluções na 059/92 e 066/92

respectivamente, para o pessoal efetivo e para o pessoal comissionado

e de funções gratificadas, compensados pelas antecipações concedidas
nas referidas Resoluções. Preocupou-se, assim, em estabelecer-se um
percentual consentaneo com os aspectos de legalidade que envolvem
o assunto.

0 índice de reajuste de 102.164$ (cento e dois vírgula cen
to e sessenta e quatro por cento), concedido sobre a representação •
mensal de cargos em comissão da câmara Legisltiva do Distrito Fede
ral decorre do reajuste concedido na remuneração dos Deputados Dis

tritais, conforme o critério estabelecido na Resolução na 064, de
1992.

Fundamentados nos princípios de justiça e de eqüidade desta
Casa, submetemos o presente Projeto de Resolução ao egrégio Plenário
da câmara Legislativa.

ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTO DO PESSOAL EFETIVO
19BX SOBRE 0 MEXO I DA RESOLUÇÃO Ho. 59/92, COMPENSADA

CONFORME ESTABELECE 0 PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTo. to. DA

REFERIDA RESOLUÇÃO.
VIGÊNCIA: 81/81/93

AGENTE DE APOIO AUX. DE ADMINISTRAÇÃO ASSISTENTE TÉCNICO ASSESSOR TÉCNICO

ASSIST . LEGISLATIVO ASSESSOR LEGISLATIVO

NÍVEL I NÍVEL II NÍVEL III NÍVEL IV

PADRÃO VENCIMENTO PADRÃO VENCIHFNTO PADRÃO VENCIMENTO PADRÃO VENCIMENTO

01 1.048.321,09 06 1.487.581,69 II 2.110.898,39 16 2.995.393,16

02 1.124.324,36 07 1.595.432,82 12 2.263.938,52 17 3.212.559,17

03 1.205.837.87 08 1.711.100,14 13 2.428.074,07 18 3.445.469,68

04 1.293.261,12 09 1.835.154,89 14 2.604.109,43 19 3.695.266,27

05 1.387.022.55 10 1.968.203,62 15 2.792.907,32 20 3.963.173,06

06 1.487.581,69 11 2.110.898,39 16 2.995.393,16 21 4.250.503,10

07 1.595.432,82 12 2.263.938,52 17 3.212.559,17 22 4.558.664,50

08 1.711.100,14 13 2.428.074,87 18 3.445.469,68 23 4.889.167,71

09 1.835.154,89 14 2.604.189,43 19 3.695.266,27 24 5.243.632,35

10 1.968.203,62 15 2.792.907,32 20 3.963.173,06 25 5.623.795,77

11 2.110.898,39 16 2.995.393,16 21 4.250.503,10 26 6.031.520,99

12 2.263.938,52 17 3.212.559,17 22 4.558.664,50 27 6.468.806,25

13 2.428.074,07 18 3.445.469,68 23 4.889.167,71 28 6.937.794,71

14 2.604.109,43 19 3.695.266,27 24 5.243.632,35 29 7.440.784,83

15 2.792.907,38 20 3.963.173,08 25 5.623.795,79 30 7.980.241,73

VALORES DA GAL - Gratificao de Atividade Legislativa

CARGO BASE DE CALCULO 7. GAL

AGENTE DE APOIO 2.792.907,38 150 4.189.361,07

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 3.963.173,08 I5B 5.944.759,62

ASSISTENTE TÉCNICO 5.623.795,79 150 8.435.693,69

ASSISTENTE LEGISLATIVO 5.623.795,79 150 8.435.693,69

ASSESSOR TÉCNICO 7.980.241,73 150 11.970.362,60

ASSESSOR LEGISLATIVO 7.980.241,73 200 15.960.483,46

CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA PROVISÓRIA E LEI ORGÂNICA

IWjtta ds Remuneração Vlgêncto: 0101.10

Catjao «m C*mJsU#
JV^MICOOS de GoflttMCA

nm •fama

Total
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towsMr* 1*1OmMca

FS-4

FS-J
FS-2

FS-1

UOUSW

Matou.
4tJ1.OTJ.54

autuou.
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2s.4n.uojH F&4
JUM.903.4t FM
HJM.Mi.Jt FS-1

12.2v.va.9a
10.573.170,40

14.fl5H536.10

it .4&«m2..-]

22MTM3.U

I0.W1IÍO.40

i4.ssesx.tc

11 lO.IWB.H

SwMMfUIOtplnlu
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smkimb • Lrf amante»

FM
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FO-I
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jjkjju.ki
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J.4J.XJ.»
J043.414.4J

1UM.W.K
ta»j.Bi.ai

aiSJ.mi.jn

FIM

FB-2
ra-i

6.015.121.02

T.4J9.367.98
S.!M3 414.42

e.»t&.»i.6i

t.*n.xt.vs

•t 943 414.47

AutuarTeórico 1 Gf.l 1.133.014.4. HLj.v.n4,4r GF-2 tS.uflt.Al 1.14 tA «11 Al 1.14

Ancuor Técnico li GF-2 10.901.011.14 t6.Wl.0U.14 GF-3 13.7504J.M 13 7!it .T4J.ro

AttMnl. Técnica 1 GF-3 ixn\MUt 13.rS1.MJ.67 .CF-*, 11.001.073,tW iimi.ot.VM

Asddenle Técnico 11 GF-4 if.oot.ara.fln 11.001.0r3.ffl GF-5 0?MI«5,S? »íwno5.w
AitrihrdoAdminHnctol GF-3 ejjaooju ..3SO.M&» GF-6 6tlT5.fiT1.14 «AISA7U4

«uOa-d.AomHdnca.il GF-» «JUMJ1.J4 4HS.6J1.J4 GF-7 &M0.U7.04 &Mtt-tV.M

A- tdeApolo GF.» J.MO.J3J.04 JM0.J3J/M GFJ1 OW 5*1.4(1 4 7tt*!**ft.4f;

ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA DEFINITIVA E GADINETES

TflMtfcRatMien>efc> Wgínei.T OlOlfflS
VwdrMmis HspivswSjStsao QppmtÊmVmtiÈtm**

CMfaotom C4róuao
JISwçawdoCBWâ*wt» IW

Mmsal Mwwal Remuneração
Total

do Carga EfaHm / Oi km
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PREÂMBULO* às 2 horas e 15 minutos, comparecerem os
seguintes Deputados:

- Deputado Agnelo Queiroz (PC do B), Deputado Aroldo Satatce
<PP), Deputado Benício Tavares (PP), Deputado Carlos Alberto
(PPS), Deputado Cláudio Monteiro (PDT), Deputado Ediiiar
Pireneus (PP), Deputado Eurípede.s Camargo (PT), Deputado
Fernando Naves (PP>, Deputado Geraldo Magela (PT), Deputado
Gilson Araújo (PP), Deputado Padre Jonas (PP), Deputado José
Ornei Ias (PL), Deputada Lúcia Carvalho .(PT), Deputado Manoel
de Rndrade (PP)", Deputada Maria de Lourdes (PSDB), Deputado
Maurílio Silva (PP), Deputado Pedro Celso (PT), Deputado
Peniel Pacheco (PTB), Deputada Rose Maru Miranda (PP),
Deputado Salviano Guimarães (PDT), Deputado Tadeu Roriz (PP)
e Deputado Uasny de Roune (PT).

1.1 - ABERTURA

0 Sr. Presidente (Benício Tavares):

- Havendo número regimental, declaro aberta a presente
aessSo.

Sob a proteção de Deus,'iniciamos os nossos trabalhos.

1.2 - ORDEM DO DIA

Discussão e votação, em 23 turno, do Projeto de
Resolução nS 141/93, de autoria da Mesa Diretora, «)ue
"Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidores
da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências." APROVADO, com 12 votos favoráveis, OB votos
contrários, 01 abstenção e 03 ausências.

1.3 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (Benício Tavares)•

- Convoco os Srs. Deputados para sessão extraordinária
a realizar-se em seguida a esta.

Nada mais havendo a tratar declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 2 horas e 20 minutos.)

SUMA*R XO

1 - ATA DA 125 SESS80 EXTRAORDINÁRIA, 12 DE FEVEREIRO DE
1993.

1.1 - ABERTURA

1.2 - ORDEH 00 DIA

Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Resolução na 141/93, de autoria da Mesa Diretora.

1.3 - ENCERRAMENTO

1 - ATA DA 123 SESSS0 EXTRAORDINÁRIA, 12 DE FEVEREIRO DE
1993.

- 3ã SESSS0 LEGISLATIVA DA 11 LEGISLATURA -

PRESIDÊNCIAS Deputado Benício Tavares.

LOCAL= Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PREÂMBULOS fcs 2 horas e 20 minutos, comparecerem os
seguintes Deputados! _
- Deputado Agnelo Queiroz (PC do B), Deputado Aroldo Satake

(PP), Deputado Benício Tavares (PP), Deputado Carlos Alberto
(PPS), Deputado Cláudio Monteiro (PDT), Deputado Edimar
Pireneus (PP), Deputado Eurípedes Camargo (PT), Deputado
Fernando Naves (PP), Deputado Geraldo Magela (PT), Deputado
Gilson Araújo (PP), Deputado Padre Jonas (PP), Deputado Josrf
OrneiIas (PL), Deputada Lúcia Carvalho (PT), Deputado Manoel
de Andrade (PP), Deputada Maria.de Lourdes (PSDB), Deputado
Maurílio Silva (PP), Deputado Pedro Celso (PT), Deputado
Peniel Pacheco (PTB), Deputada Rose Marg Miranda (PP),
Deputado Salviano Guimarães (PDT), Deputado Tadeu Roriz (PP)
e Deputado Uasríy de. Roure (PT).

1.1 - ABERTURA

0 Sr. Presidente (Benício Tavares)!

- Havendo número regimental, declaro aberta a presente
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos trabalhos.

1.2 - ORDEM 00 DIA

Discussão e votação da Redação Final do Projeto de
Resolução nB 141/93, de autoria da Mesa Diretora, que
"Dispõe sobre a revisão geral da remuneração dos servidoras
da Câmara Legislativa do Distrito Federal e dá outras
providências." APROVADA, com 11 votos favoráveis, 02 votos
contrários, 06 abstenções e 05 ausências.

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE RESOLUÇÃO N* 141, DE 1993

Dispõe sobre a revisão geral da

remuneração dos servidores da

Câmara Legislativa do Distrito

Federal e dá outras providên

cias.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: -

Art. 1* - Ficam reajustados em 100?í (cem por cento) a

partir de 01 de janeiro de 1993, a remuneração dos cargos
efetivos, o vencimento dos cargos em comissão e das funções de
confiança da Estrutura Administrativa Permanente da câmara
Legislativa do Distrito Federal e a remuneração dos cargos em
comissão e funções gratificadas da Estrutura Administrativa
Provisória da câmara Legislativa do Distrito Federal.

§ 1* - 0 reajuste de que trata o "caput" deste artigo
terá como base de cálculo os valores das remunerações constantes
do Anexo I da Resolução n« 059, de 1992 e dos Anexos I, II e VI
da Resolução n« 064, de 1992, com os valores atualizados da
aplicação da Resolução na 066, de 1992.

§ 2* - Na aplicação do percentual referido no "caput"
deste artigo, será deduzido o índice de reajuste concedido a
título de antecipação:

I - pela Resolução n« 059/92, para o quadro de Pessoal
efetivo, acrescentando-se 33,4 (trinta e três vírgula quatro)
pontos percentuais;

II - pela Resolução n» 066/92, para o pessoal

comissionado e de funções gratificadas.

Art. 2» - Ficam reajustados em 102, 16496 (cento e dois

vírgula cento e sessenta e quatro por cento), a partir de 01 de

janeiro de 1993, os valores da representação mensal dos cargos em

comissão e das funções de confiança da Estrutura Administrativa

Permanente da câmara Legislativa do Distrito Federal

Parágrafo único - 0 reajuste de que trata o "caput"

deste artigo terá como base de calculo os valores da
representação mensal constantes dos Anexos I e II da Resolução
nS 064, de 1992.

Art. 3a - Os valores a que se referem os artigos ls e 2a

desta Resolução ficam concedidos na forma dos Anexos I, II e III

desta Resolução.
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Art'. 4s - Ficam assegurados aos servidores da câmara

Legislativa do Distrito Federal os reajustes e antecipações
concedidos aos servidores do Governo do Distrito Federal, nas

mesmas datas e nos mesmos índices, incidindo os cálculos sobre a
remuneração dos cargos efetivos, o vencimento dos cargos em
comissão e das funções de confiança da Estrutura Administrativa

Permanente da Gamara Legislativa do Distrito Federal, e a

remuneração dos cargos em comissão e funções gratificadas da
Estrutura Administrativa Provisória da câmara Legislativa do
Distrito Federal, nos termos do art. 13, inciso I, alínea "o" do

Regimento Interno.

Art. 5S - Os valores darepresentação mensal dos cargos em

comissão e das funções de confiança da Estrutura Administrativa

Permanente da câmara Legislativa do Distrito Federal, calculados
sobre a remuneração mensal do Deputado Distrital, serão fixados
pela Mesa Diretora, consoante percentuais estabelecidos em

Resolução.

Art. 6B - As despesas decorrentes da aplicação do
disposto nesta Resolução correrão por conta da Dotação
Orçamentária própria da câmara Legislativa do Distrito Federal,
consignada para o presente exercício.

Art. 7* - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.8* - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de fevereiro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente
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22 í 3.083.432,41!
23 ! 0.474.643,74!
24 í 9.303.749,93!
25 ! 9.97£í.293,2.1!

19.9ü4.L'J4,íii!
19.936.SM,51-
i7.936.^J4,5l!
19.9£4.E5£P0I!
19.956.*J!f6,Sl!
19.95A.beA,31i
l9.?y4.rJÜ4,Mi
19.954.E34,5i;
i9.934.!iÜ4,5í!
19.954.534,511
19. 936.'136,311
19.954.584,51!
19.934.:;tí6,51!
19.956-.S34,51i
19-936.SÍ!i,5i!

:'õ.701

23.973
24.264
24.S77

24.912
25.271
25.6'i6
24.C6V.

-J6.S13.
26.933,

27.4\\!,

28.045,
^:J.631.

29.260.
29.934.

.<(.»,»

.71:i,04

,ojí!,:jo
2üfl,3L-
62-.i,í!/
!J73,73
092,44
439,11
2Ali, 4.1
«8.Ç1
«0,27
356,44
«79,76

ANEXO II

CARGOS EM COMISSÃO DA ESTRUTURA OEFIN.TIVA EGADINETES
Tabelade Rcrmmcrnç.lo

Caídos am Comlua»
/Função*do Conflartfa

Nhml

Vondnvmlo

Mensnl

Hopruonteçao
Mensal Itmiunoraçao

Toiol

Opçlo comVMcimiiflo
tln Caioo ttnllva / OitfMni

%«Hcm

nraow

Valor 55% do nopfosontftflo ItomunMaflo

D.

Clvcíc da Conudlwla Jurídica

CNU

CM.

CNIÍ

aj03.950.92

OJOUBO.»

0JO193O.D2

50%

50*

50%

Kl507.12J.13

I&S07.U1.1S

loaoj.iij.io

lis

4.W7. t/3.01

4. X7. t/3.01

K.307.121.tt

2G.M/ IW.Ii

3I0/4J0Í.K,

Aucuof Especial da Mcm Diretort CNE SJOUCOltU 50% icaor.ua.t5 auturior •L307.17101 26.307.121.13 31.0/4.193. uJ
Chefe rie Asse*Mri* ONfi • 3TQKAM 50* x.M.r.m.tr XHiiflr.i.nr 4r4t7.i7i.ni X.Í07 177.1* 31 n/4 jv. ir,

Chefe de OMUo CL-14 UIOLSQBLM K% WJSOUMOfii 23.474.944.72 1001977^0 10.334^03^1 22.3U'jUJXi
CheledeUnldKte CL-14 «JI9JC024 3» UL3MM9CS1 21474.344.73 1000.977^0 ia334.D0l3l ll.Md.9U.U9
Coordenador CL-14 unuaa.2* 35% io.aa4.9Bm 23.474J44.7S M01977JO 10.334.9B3.31 »JGOt«10!i
Gererote^eonlenailof do FASCAt. CL-14 CLOiUsai» 35% 103K9SU1 23.474.D44.7S 1001977^0 10.334.903.'>1 31XU 9&1D3
Preakknte da Comissão Pcrmoncnlc de UeRacte .CL-14 MltASL» 33% WJMJ0W1 2Sl474.944.7S 1000.977.30 ia334.903.31 jixavuju
AxMjtwir PwlMnenUr (V ftl.-!4 ímmwft.j* 35% iB.sv.flm.si ff 474ÍM4.75 1mn «177^ 111Ki4 -«..M 77X-1*K1IP

Assessor Paitamenl.v Hl ci-n «JJí.WKUf 30% i5.«MJnt» >J. IM ?.V^5fl .14X. 37il.lt? I'. «M >7.\?-i üi.iTtAsyn

Chefe de Setor CL-12 U33JK7JA 26% 11701703131 íasuunuKi • ioh.7oio& llfOlfOlW 10.020 4B3.UI
ChcfedeScçte CL-12 U3SJK7JX 26» 1170170132 tUIÜlOTCJLM 1O44.702.OG 1170170137 lC.0»4tO.M

McmUo^WtmdaC«TvsstoPcrm.t>cUctoçAo CL-12 sjsaaaujt K% 1170170131 I1319.C70UH 1044.78}.% 1170170131 lfi.0I0403.Vi
Asseswir Parinmentar II Cl .17. hxamtj» 26% l.lTIOTal.M msKtCTn^ in44 7iu.nr. 13 mi »I\M ir,n?n*n".v

Ajütwser Pürfnmentar l a.-11 «.«i !»r..:*5 72% H.BA3 H\7A ir.dts tcn.ii }7A1MW.:4- nwaij.ur. iTMf.rjnji

AysMcnli! P«ft>mentar II CI.-IO 37X>7nilM in% !>.M3.Sfi.1.9r t.l77t»V7.01 7nrí.j>7.M !>íi4>W..V'7 tirrt/ ••nn*,

5ccrcttri» de Membro da Mcaa CL-00 UaiJURVM i*% a4S2J7S,09 U.WOMHB.61 1JUG.QG9.3u 0.401179.09 IU JUU I40.X
Autfstafltc PwlMnenlar 1 ci.-on smiwiv 16% rt 4AMT!t.m \\.maK&.Gi 1 ATA <W).» « 4H> >7í.rm «1 Wi 1«d Vi

SecreUrio de Oifdona CL-00 2.W.9C0lT( 14% 7.411JO4.20 11101977^0 1.3U.391.04 7.421.994.20 0.944 303.74

SecreUrio de DMsao CL-OD uuMxn 14% 7.421.S94.30 iaioag7/,oa i.3»J9t,04 7.421.994.31) 0 944Xrl;4

ScttcUrbdiConsiAoTteJurtdiM CL-00 2MJMÍ,n 14% 7.421J94J0 iaiOSJ>77,90 t.UM9l.(H 7 421.994.K 0944 39114
Sr 'Mo tfotSabinete da Mcaa Diretora CL-00 íWM\n 14% 7.42IJ04.» iai09.97f.0Q 1^12.391.04 7 42I.9IH./I! 0.944 3B3.14
Scbi^Urio da As*. Esp..de FIscaBcaçao e Cantrote CL-00 íiêTMxn 14% 7.411.0»*,» 10.101977.90 1^12.391.04 7.421994.M 0944 VI3..M
5ccrclartodaAs4csMrladcPlcnatiocOi^buiçao CL-00 itwMin 14% 7.4IU04.20 M.109.977.IK 1.312.391.04 7.4J1.1U4.M 0 944XTXJ4

SeercUrbds Comissão Permanentede Deflação CL-00 iKtjm.n 14% 7.421JXKM 10.109.077.91 1.311.391.04 7 421.V94.20 0.944 JM3.14

Seeretarin ParlamenHir 111 CI.-00 ÍTOTW.MT 14% Mít MM.M1 101110 m 7.flr 1 377 xn.n* 7 47ITX7I, D144 irft )t

SecreUrio Pwtonwnlar 11 Cl.«7 >.«1.UIS.M 12% iVMirao,» ltKV7«M.rK l.Mtl IMtÍW fl .V,1 7m 17 r 7ii iki.íj

ScereUrb Parlamentiir 1 CL-m ;iHwn.iM 10% !,.101.474.4.1 Tr.i.inn.íf 1717917.77 3;Ml 474.4.1 f.MMVJi

AiMflarde GaMnete V ' r.i.^ri iivnrnatM 09% 4 ífl Jftl.Wl r.*yt on^o !»l.1 4.14.A7 4 7/1 TJII «W '.MIIKM

Auoliwtte Gabinete IV CI.-04 t M9.M|.!M m% 4 74l.1Xt.54 :< Tfiíron.íw 0.17 atr.«í 4?4I tV»*.. r.n/ii4'rfv.

AiixBtordeGMbinelelll CI.4KI iw< senjm 07% S.7inwi in .MVMpnn^i ir.t 19Ti.rt7 3 7mm/ 111 4 41» WJ/.J
a..^,.. w. -.«„,- ., f.m

- ""* -—-"« 4 7Mn4nrM fim nv^v. 3 lAOW^.M í/Hiniin.'

CARGOS EMCOMISSÃODA ESTRUTURAPROVISÓRIA£ LEIORGÂNICA

Tobebi de Remuneração

/Funfoos do Conltonca

LdOfffanica
Assessor - Ld Orgânica
Assessor - Ld Orgânica
Assessor - Ld OrgAnica
SecreUrio - Ld Orglnica
ScercUíto-LdOroioíM
SecrellTio - Lei Qrn>1nfc!.i
Aftjtessor Ttfcnleo l""
Asiessorfecrvlooll
Asslrienle Tçeníeo l

Assblente Técnico»

Auxiliar de Aclmlntelrjcao'
AiBdfcifflc AdrnWsIraeao II

•íilii Apoio

F5-4

FG-3

FS-2

FS-1

FU-3

FO-2
FIJ-1

6.919.030.24

5Í13.K7J0

4.131.375,36

1321J0Q.S4

2.707.903.70
7 714.3W..IW

Valor

22.207.00190

10JJ11ÍQ.40

KO30L3K.1O
11.14.1 flftf.14

«1013.121.62

7.421U67.90
3.04.1.414.4?

A.A7307t.?4

KMnunoraçao
Total

30391.754,00

23.493.129.64

21394^03.40

ia3m.fl77.70

12J30.7O2.I0

ia 107,231.00
n ís/.noi,

:.r4wr,37.04

Vjfjr>nr.l.i: 017tl1i«>.1

Opcao com Voncimonio
tln Cmjp Çhitivw / Oilym

FS-4

FS-3

FS-2

FO-3

FO-2

FU-1

22.20;.00».90

11371170.40

'14.050.330,10
11 I4.1WI7.I4

0.013,121.02

7.429.267.00

394.1414.4?

Ifi «11 ntl.14

13 7MM7/.7

4 711 r<4lt 4T.

KonMrn*H«f3o
TntAl

22.207.00190

10.371170.«0

14.030330.10

11 14.lfl07.t4

0 913 121.02

7 429.107.90

r.'»434t4.47

1.17M 347,r,í

11 mi n/n nn

r,nr:>r.7i.74

1.3 - ENCERRAMENTO

0 Sr. Presidente (BenTcio Tavares):

Nada mais havendo a tratar declaro encerrada a presente
sessão.

(Levanta-se a sessão às 2 horas e 55 minutos.)

Atos Administrativos
ATO DA MESA DIRETORA NS00 3 , DE 1993.

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento

Interno, e no cumprimento do disposto no,Ato da Mesa Diretora

n« 57, de 1992,

RESOLVE :

Art. 12 - Constituir a Comissão Permanente de Li

citação, para funcionar até 12 de fevereiro de 1994, composta

pelos seguintes membros:

I - ANTÔNIO SÉRGIO LOQUES BARROSO - Presidente;

II - JOANICE OLIVEIRA DA SILVA GONÇALVES - Membro

efetivo;

III - MARCOS DAVID SOARES DOS SANTOS - Membro efeti

vo.

IV - MARIA HELENA PIRES - Secretaria

V - JOÃO RAFAEL COIMBRA - Suplente.

Art. 2* - Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação.
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Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrario.

Sala das Reuniões, de fevereiro de 1993.

/&-:,*0 /a^yt*^

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

Deputada ROSENMARY

Vice-Presidentetet

Deputada LÚCIA CARVALHO

1* Secretária-/

Deputado PENIEL PACHECO Deputado CLÁUDIO MONTEIRO

38 Secretário2* Secretario

ATO DO PRESIDENTE N* 336, DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, no uso de suas atribuições regimentais, e nos termos
da Resolução na 046, de 1992, e Ato da Mesa Diretora n« 002 ,

de 1992.

RESOLVE:

NOMEAR, para exercer o cargo de Assessor Técnico
do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Fede
ral, na Categoria de ESTATÍSTICO, os candidatos abaixo rela
cionados aprovados em concurso público de provas e títulos:

ANTÔNIO DE QUEIROZ NOLETO

LILIAN AYAKO MATSUNAGA

INALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

VILMAR ROSA DE FREITAS

Brasília, AO- de fevereiro de 1993

fa
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE W 33?", OE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fe
deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n* 028/91 - Anexo II,

R E S 0 L V E :

EXONERAR CECÍLIA SANTOS ARAÚJO MALACHIAS do Cargo
em Comissão de Secretário, FB-2, da Presidência.

Brasília, A9- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 33t?, DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos

da Resolução n* 013/91,

RESOLVE :

DESIGNAR CECÍLIA SANTOS ARAÚJO MALACHIAS para

exercer a função gratificada de Assessor Técnico II, GF-3,na

Divisão de Assessoramento Parlamentar - 3a Secretaria.

Brasilia, ASL de fevereiro de 1993

/fauStÒ (*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 33^ , DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n« 064/92,

RESOLVE:

EXONERAR VÂNIA LÚCIA LOUREIRO LUCAS do Cargo em

Comissão de Secretário Parlamentar III, CL-08, do Gabinete
do Deputado Manoel de Andrade.

Brasília, fà- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 3R0 , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fe
deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n« 046/92,

RESOLVE :

NOMEAR VÂNIA LÚCIA LOUREIRO LUCAS para ocupar o

Cargo em Comissão de Coordenador, CL-14, na Comissão de ConS
tituição e Justiça.

Brasília, -/o2- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 3% . DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos

da Resolução n* 064/92,
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RESOLVE :

NOMEAR JOSÉ SERPA DE SANTA MARIA para ocupar o
Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar IV, CL-14, no Ga
binete do Deputado Manoel de Andrade. ~

:•-' •• Brasília, Acr- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 3^2-, DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe
deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n* 046/92,

RESOLVE :

EXONERAR RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO do Car
go em Comissão de Coordenador, CL-14, da Comissão de Assun
tos Sociais.

Brasília, A&- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« 3^3 f,DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe
deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n« 046/92,

RESOLVE :

NOMEAR RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO para ocu
par o Cargo em Comissão de Chefe de Setor, CL-12, no Setor
de Apoio as Comissões da Divisão de Assessoramento Parlamen
tar - 3â Secretaria.

Brasília, >W- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N2 3fi ,DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe
deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos

da Resolução n* 006/91,

RESOLVE :

EXONERAR ILKA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA FONSECA do
Cargo em Comissão de Assistente, TS-,2. da Comissão de Assun
tos Sociais. ~

Brasília, AQ- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

/{*-•'

ATO DO PRESIDENTE N«3V5~ , DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe
deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n« 013/91,

R E S 0 L V E :

DESIGNAR ILKA SÁ PACHECO DE OLIVEIRA FONSECA para
exercer a função gratificada de Assessor Técnico I, GF-2, na
Divisão de Taquigrafia e Apoio ao Plenário - 3* Secretaria.

Brasília, -A<*- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente »

ATO DO PRESIDENTE ^3^6 ,DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fe
deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n' 046/92,

RESOLVE :

NOMEAR ELVECIO DINIZ SILVÉRIO para ocupar o Cargo
em Comissão de Coordenador, CL-14, na Comissão de Assuntos
Sociais.

Brasília, -foi- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidehte

ATO DO PRESIDENTE Na 3^?", DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe
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deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos

da Resolução n* 046/92,

RESOLVE :

EXONERAR ADRIANE HOROWITZ do Cargo em Comissão do

Cargo em Comissão de Coordenador, CL-14, da Comissão de Cons
tituição e Justiça.

Brasília, W- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N« m, DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos

da Resolução n2 006/91,

RESOLVE:

NOMEAR ADRIANE HOROWITZ para ocupar o Cargo em

Comissão de Assistente, FS-2, na Comissão de Constituição e
Justiça.

Brasília, /Í3-de fevereiro de 1993

Jlu^lÚ /ck*w^
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 3tf ,DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos

da Resolução n« 013/91,

RESOLVE :

DISPENSAR DEOCLECIANO AUGUSTO VICENTE ALVES da

função gratificada de Auxiliar de Administração II, GF-6, da
Comissão de Constituição e Justiça.

Brasília, •*&-• de fevereiro de 1993

fj/M**Zp /k-<~»7

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE Na 350 , DE 1993

Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n* 013/91,

RESOLVE:

DESIGNAR DEOCLECIANO AUGUSTO VICENTE ALVES para

exercer a função gratificada de Auxiliar de Administração II,
GF-6, na Diretoria de Administração e Finanças, 2* Secreta
ria.

Brasília, 49- de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N* 3Sj , DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos

da Resolução n« 006/91,

RESOLVE:

EXONERAR GUADALUPE LUZIA DA GRAÇA QUINTILHAN do

Cargo em Comissão de Assistente, FS-2, da Comissão de Cons
tituição e Justiça.

Brasília, 45- de fevereiro de 1993

fo"'*' I*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N9 35£Lt DE 1993

.0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito Fe

deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos

da Resolução n» 013/91,

RESOLVE

DESIGNAR GUADALUPE LUZIA DA GRAÇA QUINTILHAN pa

**' exercer a função gratificada de Assistente Técnico I.GF-4,
~i de Taquigrafia e Apoio ao Plenário da 3* Secreta

A9- de fevereiro de 1993

BENÍCIO TAVARES

1dente
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ATO DO PRESIDENTE Na353, DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe
deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n* 013/91,

RESOLVE

EXONERAR, a pedido, JOSÉ DIVTNO OE SOUZA,da fün
ção gratificada de Chefe de Unidade, GF-5. da Divisão de Ser
viços Gerais - 2* Secretaria.

,fcBrasília de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N» 35*/, DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fe
deral, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos
da Resolução n» 046/92,

RESOLVE:

NOMEAR JOSÉ DIVINO DE SOUZA, para ocupar o Cargo
em Comissão de Chefe de Setor, CL-12, no Setor de Protocolo
Legislativo da Divisão de Informação e Documentação Legislati
va - 3â Secretaria.

Brasilia,A3- de fevereiro de 1993

flo^ti %~
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Ne 355", DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Fede
ral, no uso de suas atribuições regimentais, nos termos do
Art. 38 da Lei 8.112/90 e de acordo com a Resolução n* 046/92,

RESOLVE :

DESIGNAR RICARDO HERNANE PIRES, Chefe dá Divisão de

Assessoramento Parlamentar, matrícula n« 10.507-59, para res
ponder pela Diretoria Legislativa, da 3* Secretaria, nas au
sencias e impedimentos legais do titular.

Brasília, -fed-de fevereiro de 1993

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

/**•

Convênios

FASCAL

Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal

O HOSPITALANCHIETAS/C LTDA.. Entidade hospitalar localizada na
Área Especial n° 13 —Setor "C" Norte, telefone 351-3838. Taguatinga-DF.
Inscrito no CGC n° 02.560878/0001-07. coloca à disposição dós funcioná
rios e seus dependentes considerados beneficiários dentro do plano de
Assistência Médica Hospitalar, de acordo com a natureza das atividades de

cada credenciado, através do instrumento de contrato, os serviços abaixo
discriminados:

1. Internações Clínicas e Cirúrgicas:

2. UT1 — Unidade de Terapia Intensiva:

3. UTIP — Unidade de Terapia Intensiva Pediátricn:

4. UTIN — Unidade de Terapia Intensiva Neonatab

5. SERVIÇOS AMBULATORIAL ELETIVOS:

• Alergia, Imunologia, Teste:

• Angiologia. Cirurgia Vascular Periférica:

• Cancerologia/Mastologia:

• Cardiologia: Adulto, Pecliátrica. Teste de Esforço computadorizado. Holter.
Ecocardiograma Bi-dimensional com Doppler.

• Endoscopia:

• Laparoscopia;

• Neurologia: E.E.G:

• Oftalmologia;

• Ortopedia —Traumatologia, Fisioterapia. Radiologia Óssea:
• Otorrinolaringologia:

• Pneumologia:

• Urologia:

• Proctologia;

6. Serviços complementares ao diagnóstico:
• Anatomia patológica e citologia:

• Patologia clínica:

• Radiologia/Ecografia:
• Endoscopia Digestiva:

• Cistoscopia:

7. Serviços de atendimento de emergência:
0 Corpo clínico diversificado:

• Infra-estruturade apoio: •

• Atendimento interrupto24:00 horas por dia.
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Convênios/FASCAL

1- Clínica Cardiológica eMétodos Gráficos Cardiomed S/C Ltda
Endereço- SHLS Quadra 716 Bloco CSala 03
Telefone: 245.1517 245.7514

2—Laboratório Bioteste Análise Clínicas Ltda.
Endereço: Venâncio 2000 S/149
Telefone: 226.3662 .

3 - São Braz - Organização Hospitalar S/A
Endereço: Av. W/4 - 713/913 - Bloco G
Telefone: 245.4700

4 - Dra. Maria Amélia Maciel Maria n,c/onQ
Endereço: SHLS Quadra 716 Conj. BBloco 05 S/ 209
Telefone: 245.3276

•5— C.O.C./Centro Odontológico Caetano Ltda
Endereço: SCS Quadra 02 Bloco CN/99 S/212 a214
Telefone 224.2227 224.2197 BIP-321.4346-60K

-Dra. Bernadete Rodrigues do Amaral Cordeiro
Endereço: SCS Ed. Aranaldo Villares S/ 505
Tplefone: 225.6109321.9720

7 - Hospital Santa Luzia S/A
Endereço: SHLS Quadra 716Conj. E
Telefone: 245.2211

8 - Nailée Viana Montechi
Endereço: SHLS Quadra 716Bloco
Telefone: 245.4341 245.4300

•'F" sala 606Centro Clinico Oswaldo Cruz

9- Instituto Brasiliense de Olhos Sociedade Civil Ltda-lbol
Endereço- SHLS 716 Conjunto BBloco, salas 5e6
Telefone 245.5403: 245.5159 -245.5470

10-Dr.Edemo Pinheiro Fernandes
Endereço: SHLS 716 Conjunto BBloco Fsaia 310
t.i«w?4'í 5169 245.2997

11-Associação dos Médicos de Hospitais Privados do DF
Endeíeco: SHLS Quadra 716 Bloco Esala 709 Centro Medico de Brasília
Telefone: 245.4040 . -

12- Clínica Odontológica deEstética Bucal Bagé Ltda.
Telefone: 225.2877 „

Consultas Cardiológicas, Risco Cirúrgico, Exames Periódicos, Internações,
Acompanhamento frans e Pós-Operatório, Reabilitação Cardiovascular, Aten
dimento Emerqencial.

Hematologia, lmuno-Hematologia, Bioquímica, Bacteriologia, Parasitologia,
Uroanálise, Hormônios(RIE) Colpocitoloqia, Biópsia.

Internação Clínica eCirúrgica em Caráter Eletivo eEmergência, Gastroentero-
oqista Radiologia - Ecografia. Laboratório de Analises Clinicas, Patologa
Cirúrgica e Banco de Sangue. Ambulatório em Todas as Especial idades
Berçário —Urologista.

Ginecologia e Obstetrícia

Todas as áreas odontológicas — serviços
domingose feriados:
Fone: 321.4346 Bip60k

de emergência aos sábados,

Períca Odontolóqica

Anestesiologia, Angiologia, Bronc
Cabeça e Pescoço, Cirurgia Carc.

Cirurgia Plástica Reparadora.ca
Doenças Infecciosas e Parasitárias,

Eridocrinoloqia e Clínica Médica

Oftalmologia

Dermatologia

Assistência Médico/Cirúrgica

nsofagologia, Cancerologia, Cirurgia de
rica Cirurgia Geral, Cirurgia Pediatri-
irgia Vascular Periférica, Clínica de
,ica Médica, Dermatologia, Clínica de

EndocrTnoloqia, Endoscopia Digestiva, Gastroenterologia, Ginecologia^ He-
moterapia Mastologia, Medicina Nuclear, Nefrologia Hemodial.se D.alise
PertS e cap. d), Neurocirurgia, Obstetrícia, Ottalmologia, Ortopedia,
Traumàfologia Otorrínolaringologia, Pediatria ePenumolog.a, g.a, Reumato-
loqiae Urologia. . _ —

Assistência Odontológica: tratamentos, cirurgias e atendimentos de emergên
cia . .—••

Radiologia-Ultra-sonografia13- Clínica Radiológica Vila Rica Ltda.
Endereço: SHLS Quadra 716 Lote 05 sala 09
Telefone: 245.5659

PLANO PILOTO - ASA NORTE
1-ClínicaOdontológica LettiereLtda

Endereço: Ed. das Clínicas - SMHN Qd. 02 BI. As/803
Telefone: 225.5980 „„„. ,0(V,

Horário de Atendimento: 8:00 às 12:00- 14:00 as19:00
2-Ortotrauma - Clínica de Ortopedia eTraumatologia da Asa Norte Ltda

Endereço: SHL Norte Bloco Ksalas 8a14 - Centro Clinico Norte I
Telefone: 347.9636

Horário de atendimento: , ,

3 - Robrás -Radiologia Odontológica deBrasília
Endereço: SDN Conj. "A"sala 5003
Telefone: 224.7038 . .

4~S^r^^ »"*»** Br3SÍ1Ía
Telefone: 224.8085

-Centro Odontológico Marcus Scherrer Ltda
Endereço: SMHN 02 Bloco An? 10 sala 807
Telefone: 224-9983

Periodontia

Ortopedia - Traumatologia eCirurgia da Mão Medicina Esportiva.

Radiologia Odontolóqica

Clínica Odontológica

Assistência Odontolóqica

Cardiologia e Clínica Médica- Cardiofitness Assistência Médica Ltda.
Endereço: SHLN 716 Bloco JHospital Santa Helena
Telefone: 274.3350 ; TAGUAT1NGA

Neonatal. . • :
1) Hospital Ancbieta S/C Ltda ,Endereço: Área Especial N/13 —Setor u none

Telefone: 351.3838 __ —-
"2) Dra. lolanda Nakamura - Laboratório Utoprev Ltda

Endereço: QND 14 casa 17 - Taguat.nga Norte
Telefone: 354.4860354.6260 .

3) Hospital Santa Marta Ltda . _ <• <~ ,
Endereço: QSE 11 Área Especial N/01 - Setor Sul
Telefone: 356.2727

Citoloqiase Biópsias

Clínica Médica, fe^^^^°^J^TcS^^^&Anqiolo Cancerologia, Çard.olog.a Cirurgie^^ooia Ólstiva, Gastroentero-fthaíSln^ urologia, Mastologia,
Süiatr^
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Aviso

(Mesa Diretora eComissõesTécnicas)

MESA DIRETORA

PRESIDENTE:
BenícioTavares-PP
VICE-PRESIDENTE:
RoseMary Miranda - PP
1'SECRETÁRIA:
LúciaCarvalho-PT
2»SECRETÁRIO:
PenielPacheco—PTB
38SECRETÁRIO:
Cláudio Monteiro —PDT
SUPLENTES DAMESA:
Gilson Araújo —PP
Euripedes Camargo —PT

I- COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E
JUSTIÇA

PRESIDENTE:
Manoel Andrade (PP)

VICE-PRESIDENTE:
Geraldo Magela (PT)

DEPUTADOS TITULARES

MANOEL ANDRADE-PP
FERNANDO NAVES-PP
GERALDO MAGELA-PT
TADEU RORIZ-PP
CLÁUDIO MONTEIRO - Bloco Frente Popular
AGNELO QUEIROZ - Bloco Democrático
MAURÍLIO SILVA-PP
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Fundo de Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal
FASCAL

PrezadoAssociado.

OCartão de Identificação do associado ede seus dependentes, cuja documentação
ex,g,da fo, entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção
Uassocado que ainda não entregou adocumentação necessária deverá fazê-lo

comparecendo àsala R9 - FASCAL - Edifício Sede da EMATER - DF '

comS^:^' aná'JSe ^ CUrrfcU'OS - ^-lamento econvênio
Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar

profissionais eentidades da área de saúde para credenciamento econvênio.
Oservidor que desejar ser inscrito deve se dirigir ao endereço citado acima.

A Gerência

Composição da Câmara Legislativa do Distrito Federal
DEPUTADOS SUPLENTES

EDIMARPIRENEUS-PP
AROLDO SATAKE-PP
EURÍPEDES CAMARGO - PT
MAURÍLIO SILVA-PP .
MARIA DE LOURDES ABADIA - Bloco Frente
Popular
JOSÉ EDMAR - Bloco Democrático
JORGE CAUHY - Bloco Trabalhista Liberal

II - COMISSÃO DE ECONOMIA,

ORÇAMENTO EFINANÇAS

PRESIDENTE:
JoséOrnellas(PL)

VICE-PRESIDENTE:
Wasnyde Roure (PT)

DEPUTADOS TITULARES

GÍLSON ARAÚJO-PP
AROLDO SATAKE-PP
WASNY DEROURE-PT
EDIMARPIRENEUS-PP
MARIA DE LOURDES ABADIA - Bloco Frente
Popular

CARLOS ALBERTO - Bloco Democrático
JOSÉ ORNELLAS - Bloco Trabalhista Liberal

DEPUTADOS SUPLENTES

MANOEL ANDRADE-PP
FERNANDO NAVES-PP
GERALDO MAGELA-PT
PADRE JONAS-PP
SALVIANO GUIMARÃES - Bloco Frente Popular
AGNELO QUEIROZ - Bloco Democrático
PENIEL PACHECO - Bloco Trabalhista Liberal

III - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

PRESIDENTE:
Jorge Cauhy (PL)

VICE-PRESIDENTE:
Euripedes Camargo (PT)

DEPUTADOS TITULARES

PENIEL PACHECO-PTB
PADREJONAS-PP
EURÍPEDES CAMARGO-PT
PEDRO CELSO-PT

SALVIANO GUIMARÃES - Bloco Frente Popular
JOSÉ EDMAR —Bloco Democrático
JORGE CAUHY - Bloco Trabalhista Liberal

DEPUTADOS SUPLENTES

GÍLSON ARAÚJO-PP
TADEU RORIZ-PP
LÚCIA CARVALHO-PT
WASNY DEROURE-PT
CLÁUDIO MONTEIRO - Bloco Frente Popular
CARLOS ALBERTO - Bloco. Democrático
JOSÉ ORNELLAS - Bloco Trabalhista Liberal

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS EDA CIDADANIA

PRESIDENTE:
Agnelo Queiroz (PC doB)

VICE-PRESIDENTE:
Gilson Araújo (PP)

DEPUTADOS TITULARES

LÚCIA CARVALHO-PT
MAURÍLIO SILVA-PP
GÍLSON ARAÚJO-PP
GERALDO MAGELA-PT
PADRE JONAS-PP

SALVIANO GUIMARÃES - Bloco Frente Popular
AGNELO QUEIROZ - Bloco Democrático

DEPUTADOS SUPLENTES

PEDRO CELSO-PT

FERNANDO NAVES-PP
EDIMARPIRENEUS-PP
WASNYDEROURE-PT
TADEURORIZ-PP
MARIA DE LOURDES ABADIA - Bloco Frente

JOSÉ EDMAR - Bloco Democrático

LEI ORGÂNICA-DF
COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

PRESIDENTE:
MaurílioSilva (PP)

VICE-PRESIDENTE:
Maria deLourdes Abadia (PSDB)

SECRETÁRIOS:
Fernando Naves (PP)
Geraldo Magela (PT)

RELATORES:
Aroldo Satake(PP)
Carlos Alberto (PPS)
Peniel.Pacheco (PTB)
Rose Mary Miranda (PP)

EXPEDIENTE

Coordenação deEditoração
Nelson Pantoja
(Reg. Profissional)
916/06/01/DF/Mtb)
Editora-Executiva
MariaFelixFontele
(Reg. Profissional
302/03/52v/GO/Mtb)
ProjetoGráfico
Cláudio Antônio de Deus
(Reg. Profissional 1943/10/59/DF)
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